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todos da Lei Municipal 1543, de 24 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,  
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico técnico jurídico, e o 
acolhimento do mesmo pelo Prefeito; 
CONSIDERANDO Memorando SMEC nº 221/2024 comunicando 
que o motorista Manoel Joao Barcellos Garcia bateu o ônibus IUV 
5218, no lado direito traseira, em 02/12/2024 e necessidade de apurar 
eventuais responsabilizações pelas despesas do veículo e/ou a 
terceiros; 
  
Resolve: 
Art. 1° - DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face ao conhecimento de 
notícia, para apurar eventuais irregularidades praticadas no serviço 
público. 
Art. 2° - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Processante será composta pelos seguintes membros: Edson Antônio 
Schwaab, Leomar Birkan da Silva e Mateus Ricardo Webler, e será 
presidida pelo primeiro. 
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes. 
Art. 4° - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos e elaborar o relatório final. A comissão deverá 
obrigatoriamente seguir a determinação constante na Ordem de 
Serviço 001/2025. 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025. 
  

ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 

  
Registre-se e Publique-se 
  

CASSIANO DE SOUZA ZANELA 
Secretário de Administração   

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:A7CD4ED2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 141/2025 
 
PORTARIA Nº 141/2025, 07 de março de 2025.  
  

Determina a Abertura Processo Administrativo 
Disciplinar 

  
ARLEU VALADAR MACHADO, Prefeito de Coronel Bicaco, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais ao 
conhecimento, nos termos dos artigos 157, 158 e 164 e seguintes, 
todos da Lei Municipal 1543, de 24 de setembro de 2002 - Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,  
CONSIDERANDO Memorando SMEC nº 224/2024 comunicando 
que em 17/12/2024 a motorista Iliziani Pinheiro de Souza Flores 
causou danos materiais no vidro do ônibus JAC3F80, e necessidade de 
apurar eventuais responsabilizações pelas despesas do veículo e/ou a 
terceiros; 
  
Resolve: 
Art. 1° - DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face ao conhecimento de 
notícia, para apurar eventuais irregularidades praticadas no serviço 
público. 
Art. 2° - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Processante será composta pelos seguintes membros: Evelise Borges 
de Souza, Deise Mirela de Mello Pinheiro e Mateus Ricardo Webler, a 
qual será presidida pela servidora Evelise Borges de Souza. 
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 

deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes. 
Art. 4° - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60(sessenta) 
dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apuração 
dos fatos e elaborar o relatório final. A comissão deverá 
obrigatoriamente seguir a determinação constante na Ordem de 
Serviço 001/2025. 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 

  
Registre-se e Publique-se 
  
CASSIANO DE SOUZA ZANELA 
Secretário de Administração   

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:A6CB2C37 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2025. 
 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar o 
fornecimento de linha telefônica fixa em formato digital com suporte 
técnico permanente para atender a Prefeitura Municipal de Cotiporã. 
CONTRATADA: ADYL NET ACESSO A INTERNET LTDA 
CNPJ Nº 06.061.646/0001-65 
VALOR: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais, 
totalizando a importância de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais) anuais. 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:8EDD454E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2025. 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: LUFERMAQ EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA 
CNPJ Nº 93.685.709/0001-59 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
OBJETO: Contratação de empresa para mão de obra e conserto da 
Retroescavadeira JCB, pertencente à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. 
VALOR: R$ 6.730,00 (seis mil setecentos e trinta reais) 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:40496781 
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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

016/2025. 
 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
016/2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, Lei Federal n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show exclusivo 
para o evento 35° Encontro da Mulher Cotiporanense, conforme 
demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 
CONTRATADA: HARMONIA ENSINO MUSICAL LTDA 
CNPJ Nº 08.766.357/0001-97 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:F9D50F0E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 081, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 081, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: ADYL NET ACESSO A INTERNET LTDA 
CNPJ Nº 06.061.646/0001-65 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar o 
fornecimento de linha telefônica fixa em formato digital com suporte 
técnico permanente para atender a Prefeitura Municipal de Cotiporã. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 045/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais, 
totalizando a importância de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais) anuais. 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:098140BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 082, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 082, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: LUFERMAQ EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA 
CNPJ Nº 93.685.709/0001-59 
OBJETO: Contratação de empresa para mão de obra e conserto da 
Retroescavadeira JCB, pertencente à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 046/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: § 7°, Art. 75, Lei Federal n° 14.133/21. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 
VALOR: R$ 6.730,00 (seis mil setecentos e trinta reais) 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:ABD719BF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS 
Nº 083, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS 
Nº 083, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: HARMONIA ENSINO MUSICAL LTDA 
CNPJ Nº 08.766.357/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de show exclusivo 
para o evento 35° Encontro da Mulher Cotiporanense, conforme 
demanda formalizada pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 
VINCULAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 016/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, Lei Federal n° 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 10 (dez) dias 
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
  
Cotiporã, 07 de março de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:956A8A73 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 32/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO N° 32/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS MUSICOS 
PROFISSIONAIS DE POMERODE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOWS DURANTE A 4A EDIÇÃO DA FEIRA DO PEIXE, 
QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 16, 17 E 18 DE ABRIL DE 
2025, NO SALÃO PAROQUIAL SÃO JOÃO BATISTA. 
VALOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS 
REAIS) 
INICIO: 07/03/2025 VIGÊNCIA: 07/06/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL 
PELA EMPRESA: VENDELINO KONELL 
  

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:D06323B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO N° 33/2025 
 
ESPÉCIE:CONTRATO N° 33/2025 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 
CONTRATADA: ARI LEOPOLDO MAURINA 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SEDIADO NO MUNICÍPIO 
DE COXILHA, PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 
CONVENIÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
OFERTADO PELO CRAS 
VALOR: R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) MENSAL, 9.600 
(NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) TOTAL ANUAL. 
INICIO: 07/03/2025 VIGÊNCIA: 07/03/2026 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOAO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL 
  


